
 
 
Coordenadoria de Tecnologia da Informação e Comunicações 

 
PROCESSO: 22.098/2020 
PREGÃO ELETRÔNICO: 08/2021 
ASSUNTO: RESPOSTA A PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
REQUERENTE: WLGRUPO ("nicole fogaca" <nicole.fogaca@wlgrupo.com.br>) 
 

Campo Grande, 05 de março de 2021. 
 

Senhor Pregoeiro, 
 
Em atenção ao email encaminhado em 05.03.2021, com pedido de esclarecimento 

apresentado pela empresa WLGRUPO (Pregão Eletrônico SRP nº 08/2021 - Processo 
22098/2020), informamos: 

 
A empresa apresentou questionamento nos seguintes termos: 
 

Prezado Sr. Pregoeiro,  
Conforme publicação do Pregão Eletrônico 8/2021  supracitada, gostaríamos 

do seguinte esclarecimento: 
1. Existe um Contrato ativo da mesma natureza? Se sim, com qual 

fornecedor? Por qual valor? Qual a vigência dele? Qual o quantitativo de técnicos 
atualmente? 

2. Para esta contratação são previstos deslocamentos? Se sim, a contratante 
irá custear? 

Aguardo respostas e desde já agradeço a atenção dispensada. 
 
Esclarecemos a seguir os questionamentos: 
 
1)  

Sim, existe um contrato ativo da mesma natureza, firmado com a empresa ILHA SERVICE 

SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA. 

O contrato teve duração de 20 meses, sendo renovado por mais 20 meses em dois aditivos. 

Após vencido o prazo de 60 meses (28.10.2015 a 27.10.2020), houve contratação 

emergencial com a mesma empresa até que fosse finalizada a presente Licitação e iniciada 

a nova contratação (28.10.2020 a 27.04.2021).  

O valor mensal atual é de R$ 29.576,70. 

São 5 técnicos e 1 supervisor, nos mesmos moldes do que consta no atual edital. 

 
2)  

Não são previstos deslocamentos. Eventualmente, porém, poderá haver remanejamento 

dos funcionários nas unidades da prestação dos serviços, que pode ser na sede do TRT24 

ou nas instalações do Foro Trabalhista, ambos em Campo Grande, MS, conforme previsto 

no Termo de Referência. 

 

 
Atenciosamente, 
 
 
Gleison Amaral dos Santos 
Assistente de Diretor - SETIC 
 



 
 
Coordenadoria de Tecnologia da Informação e Comunicações 

 
PROCESSO: 22.098/2020 
PREGÃO ELETRÔNICO: 08/2021 
ASSUNTO: RESPOSTA A PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
REQUERENTE: RIO MINAS SERVIÇOS ("Mariana Rosa" <comercial@riominasservicos.com.br>) 
 

Campo Grande, 08 de março de 2021. 
 

Senhor Pregoeiro, 
 
Em atenção ao email encaminhado em 08.03.2021, com pedido de esclarecimento 

apresentado pela empresa RIO MINAS SERVIÇOS (Pregão Eletrônico SRP nº 08/2021 - Processo 
22098/2020), informamos: 

 
A empresa apresentou questionamento nos seguintes termos: 
 

Prezados, bom dia! 
Solicitamos os seguintes esclarecimentos referente ao P.E. 08/2021: 
1 A Contratada deverá fornecer algum tipo de equipamento, ferramenta ou 

material para a execução das atividades? 
2 Consideramos que toda a infraestrutura será fornecida pela 

CONTRATANTE, tais como: mobiliário, telefones, etc. Está correto o entendimento? 
3 Como é realizado o atendimento as diversas unidades do TRT? 
4 Os profissionais utilizam transporte do próprio TRT? 
5 Conforme item 24.3, está correto o entendimento que as licitantes serão 

obrigadas a considerar o salário informado no edital, sob pena de desclassificação? 
Agradeço desde já! 

 
Esclarecemos a seguir os questionamentos: 
 
1) Não será necessário o fornecimento de qualquer tipo de equipamento, ferramenta ou 

material para a execução das atividades. Opcionalmente a empresa poderá propor a 

substituição do software de gerência dos chamados (atualmente o OTRS), desde que sem 

ônus ao TRT24. 

2) Sim, está correto o entendimento. Toda a infraestrutura será fornecida pela CONTRATANTE, 

tais como: mobiliário, telefones, etc. 

3) Por telefone, por acesso remoto aos computadores do requisitante e presencial. O 

atendimento presencial é limitado às unidades de Campo Grande, MS, sendo elas a Sede do 

TRT24 e o Foro Trabalhista.  

4) Não. Os atendimentos presenciais serão realizados pelos funcionários alocados em cada 

localidade, sem necessidade de deslocamento durante o horário de expediente. 

5) Os salários propostos não poderão ser inferiores ao estipulado na cláusula 24.3 do TR. 

 
Atenciosamente, 
 
Gleison Amaral dos Santos 
Assistente de Diretor - SETIC 
 


